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GRUPO II – CLASSE VII – PLENÁRIO 
TC 009.895/2022-1  
Natureza: Representação 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Formosas - MG      
Representação legal: não há   
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. 
ARQUIVAMENTO. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Adoto como relatório a instrução da Secretaria de Controle Externo da Saúde, que contou 
com a anuência de seu corpo dirigente (peças 6-8): 

 
“INTRODUÇÃO 
1. Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 

Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do Município de Águas Formosas, no Estado de Minas 
Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a aquisição de um veículo 0 km, 
tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 45). 

2. Seguem abaixo informações adicionais sobre o certame: 
a) Situação: finalizado há dois anos. 
b) A licitação em tela não envolve registro de preço. 
3. O representante alega, em suma, o que segue (peça 2):  
4. Que enviara sua proposta de preços por Sedex, que teria sido recebida em tempo 

hábil pelo pregoeiro, mas fora desclassificada sem base legal, constando na Ata do Pregão que a 
empresa vencedora teria solicitado sua desclassificação por não apresentar a especificação do 
modelo do veículo ofertado e não apresentar a identificação do representante legal para assinatura 
da proposta.  

5. Afirma, entretanto, que tais alegações não seriam verdadeiras, pois teria apresentado 
em sua documentação tanto o modelo do veículo ofertado (Renault Master 2020) quanto nome 
completo, RG e CPF da proprietária da empresa, Sione Aparecida do Carmo Moura, o que seria 
facilmente constatável quando da análise de sua habilitação.  

6. Complementa que não houve credenciamento por sua parte porque não enviara 
representante presencialmente ao certame, sendo que a proposta de preços, enviada em envelope via 
Sedex, cumprira todos os requisitos do edital. Assim, fora desclassificada antes da fase de 
habilitação, o que considera injustificável (peça 2, p. 3-7).  

7. Aduz que sua desclassificação causara prejuízo de R$ 8.000,00 aos cofres do 
município, que adjudicara o objeto a licitante com proposta maior nesse montante (peça 2, p. 9). 

8. Relata que, no prazo legal, apresentara recurso administrativo, por entender que sua 
desclassificação não apresentava amparo legal, e ainda pelo fato de que a adjudicação à vencedora 
descumpria a Lei 6.279/1979, reativa ao comércio de veículos 0 km, que não poderia ser efetuado 
por revenda (status da empresa vencedora); apenas por concessionária ou montadora.  

9. Ressente-se do fato de o recurso ter sido considerado intempestivo (apresentado no 
dia seguinte) com o argumento da falta de representante no local do certame. Traz à baila o direito 
de petição e do contraditório e ampla defesa, com fundamento no art. 5º, incisos XXXIV e LV, da 
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Constituição Federal/1988 (peça 2, p. 9-11). 
10. Iniciando o segundo ponto de seu argumento, defende que a empresa vencedora, 

Mabelê Comércio de Veículos Eireli, ou qualquer outra que não seja concessionária de veículos, 
não teria condições legais de cumprir a determinação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 0 
km, uma vez que a Lei 6.729/1979 disporia que o concessionário só pode realizar a venda de 
veículo automotor novo diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda 
(art. 12).  

11. Assim, a vencedora, necessitaria adquirir o veículo junto a uma concessionária para 
então repassá-lo ao Município licitante e, nessa aquisição, a empresa Mabelê se enquadraria como 
consumidora final, o que obrigaria o emplacamento do veículo em seu nome e posterior 
transferência ao Município, descaracterizando, portanto, o veículo como 0 km.  

12. Cita a Deliberação 64 do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, que define que o 
veículo é caracterizado como novo antes do seu registro e licenciamento; e, também, o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõe que em toda transferência de propriedade deve ser emitido 
um novo Certificado de Registro de Veículo. Desta forma, o Município de Águas Formosas/MG, 
seria, tecnicamente, o segundo dono do veículo, não mais caracterizado como 0 km.  

13. Acrescenta decisões do TCE-MG e do TJ-MG ratificando que apenas o 
concessionário autorizado pelo fabricante pode fornecer veículos 0 km, alertando ainda para 
possível evasão fiscal por parte da vencedora e transferência da responsabilidade tributária referente 
ao veículo ao Município adquirente.  

14. Apresenta como desvantagem sofrida pelo Município em tal compra o fato de que 
não seria avisada pelo fabricante em caso de necessidade de recall para correção de algum defeito 
de fabricação, pois a 1ª proprietária do veículo seria a empresa vencedora, e não o Município (peça 
2, p. 11-27). 

15. O representante trouxe como evidências para as irregularidades apontadas acima os 
documentos constantes na peça 2, p. 45-102. 

Do pedido de medida cautelar 
16. Diante do relatado, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata do 

Pregão, considerando ausente o perigo de irreversibilidade do provimento de seu pleito. Requereu 
ainda que o pregoeiro reconsiderasse sua decisão, em observância à Lei 6.729/79, e a aplicação de 
multa legal a toda a comissão de licitação (peça 2, p. 27-29). 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
17. Inicialmente, deve-se registrar que a representação não preenche os requisitos de 

admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, pois apesar de a matéria ser 
de competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em 
linguagem clara e objetiva e conter nome legível, qualificação e endereço do representante, os 
indícios concernentes às irregularidades ou ilegalidades relatadas podem ser refutados de plano. 

18. Preliminarmente, destaca-se que o pregão ocorreu há mais de dois anos, em 
2/3/2022, e que a representante apresentou recurso administrativo (intempestivo) em 3/3/2020 (peça 
2, p. 61-102), tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais em 6/3/2020 (peça 2, p. 1). A remessa dos autos foi feita pelo TCE-MG a 
este Tribunal apenas em 16/5/2022, mais de dois anos depois da ocorrência dos fatos, ao constatar 
que a fonte de recursos para a aquisição do objeto licitado era de repasse federal por meio de 
convênio firmado com o Ministério da Saúde, o que define a competência do TCU no processo 
(peça 1). 

19. Portanto, de plano já se verifica a intempestividade para análise da medida cautelar 
pleiteada pela representante, uma vez que, diante do tempo transcorrido desde a ocorrência dos 
fatos narrados, é gritante o não cumprimento do requisito do perigo na demora. 

20. No que tange às supostas irregularidades reclamadas, o pleito da representante está 
baseando em dois pontos principais: a suposta ilegalidade de sua desclassificação com a não 
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apreciação do mérito de seu recurso administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à 
vencedora, por tratar-se de revenda, de forma que o primeiro emplacamento do veículo não seria 
feito em nome do Município, o que, em seu entender, descaracterizaria a condição de veículo 0 km. 

21. Quanto à primeira alegação, relatada nos itens 4 a 6, observa-se pelo relato, que a 
representante não seguiu o procedimento previsto no Edital e, também, na Lei 10.520/2002 para 
participação do certame, pois se limitou a enviar, via Sedex, envelope contendo a proposta de 
preços, mas deixando de encaminhar o envelope com a documentação de habilitação, e deixando 
ainda de enviar representante ou preposto à sessão de abertura do Pregão. 

22. É possível presumir que a empresa esperara ser qualificada na fase da proposta 
comercial, para então ser convocada a prover a referida documentação de habilitação. Entretanto, tal 
procedimento não seria condizente com a agilidade de trâmites que é objetivo do pregão. E ainda 
estaria em dissonância do edital, que estipula claramente que os documentos de habilitação e a 
proposta comercial deveriam ser ‘entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública, em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis’ (peça 2, p. 46). 

23. A própria licitante informa que não realizou credenciamento por não haver enviado 
representante à sessão de abertura do pregão. Entretanto, o edital trazia a instrução de que 
participariam da etapa de lances da sessão oficial do pregão presencial os representantes 
efetivamente credenciados (peça 2, p. 45). Ainda, na Seção VIII – Procedimentos da Sessão do 
Pregão, o edital registra que ‘após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados’ (peça 2, p. 47-48 - grifamos). É importante ressaltar que 
tais instruções estão de acordo com o que preconiza a Lei de regência do Pregão, 10.520/2002, nos 
incisos de seu art. 4º, especialmente nos incisos VI a XII. Desta forma, a participação no processo 
licitatório requeria a presença de representante da licitante no local e o envio tempestivo tanto do 
envelope com a proposta de preços quanto do envelope contendo a documentação de habilitação, 
ambas condições não observadas pela empresa representante. 

24. Andou corretamente ainda o pregoeiro ao considerar intempestivo o recurso da 
representante, uma vez que o edital replicou os incisos XVIII e XX do artigo retromencionado, 
segundo os quais, após declaração do vencedor, qualquer licitante pode manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, e que a falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importa a decadência do direito de recurso. Desta forma, o não envio de representante à 
sessão presencial e apresentação de recurso no dia seguinte de fato caracterizam a sua 
intempestividade e consequente decadência do direito de recorrer administrativamente no âmbito do 
certame, de modo que não assiste razão à representante em sua reclamação. 

25. Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7), é comum em licitações a 
ocorrência de conflitos entre concessionárias de fabricantes ou montadoras e revendedoras 
multimarcas acerca do que seria considerado um veículo 0 km. As concessionárias invocam o art. 
12 da Lei 6.729/1979, conhecida como Lei Ferrari, para afastar revendedoras não autorizadas da 
disputa; de outra sorte, as revendedoras sustentam que veículo ‘zero’ é o não usado, havendo 
amparo a essa posição na lei, na jurisprudência e na doutrina, pois aceitar somente concessionárias 
nos processos licitatórios através da restrição do conceito de veículo 0 km, ofenderia os princípios 
do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre concorrência, 
estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 3º da Lei 
8.666/1993. 

26. É lógico que quanto maior o número de licitantes, maior é a competitividade, e com 
ela, a probabilidade de as propostas apresentarem preços mais vantajosos à Administração Pública. 
Portanto, utilizar a Lei Ferrari para admitir o fornecimento de veículos apenas por concessionárias, 
restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria o princípio da 
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competitividade, aludido no artigo 3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993. 
27. É nesse sentido o entendimento esposado pelo TCU, como pode ser observado no 

Acórdão 10.125/2017-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), cujo trecho do Relatório 
acatado como razões de decidir no Voto Condutor ora se reproduz: 

Segundo o Ministério da Saúde, o edital não prevê em qualquer momento que as empresas 
licitantes sejam exclusivamente concessionárias autorizadas ou fabricantes. Em relação à classificação de 
‘veículo novo’, o edital prevê, por meio das especificações contidas no termo de referência, que os veículos 
tenham características de zero quilômetro (peça 3, p. 180).  

[...] 
Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do primeiro emplacamento e, em 

havendo empresa intermediária (não fabricante ou concessionária), o veículo não seria caracterizado como 
zero km, nos termos da especificação contida no Apêndice do termo de referência contido na peça 3, p. 46.  

Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 39) e das especificações técnicas dos veículos 
(peça 3, p. 46), não se verifica a obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, mas de que os 
veículos entregues venham acompanhados do CAT e de outras informações necessárias ao primeiro 
emplacamento, não especificando em nome de quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a 
exigência é de que os veículos entregues tenham a característica de zero, ou seja, não tenham sido 
usados/rodados.  

É importante destacar que a questão do emplacamento ou a terminologia técnica utilizada para 
caracterizar o veículo não interfere na especificação do objeto, tampouco desqualifica o veículo como novo 
de fato. (grifamos). 

28. Há também entendimento jurisprudencial acerca do tema, a exemplo de decisão do 
TJSP, cujo extrato se reproduz: 

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. Menor preço ofertado por 
vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para 
venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero 
quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. Segurança denegada Recurso não provido’. (TJSP; 
Apelação Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 
26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012) (destaques feitos pelo autor). 

29. Desta forma, não assiste razão à representante também em sua segunda alegação, que 
é questão já enfrentada por esta Corte de Contas e pelo Poder Judiciário. 

30. Diante do expendido, a representação não poderá ser conhecida, pela não existência 
dos indícios de irregularidades ou ilegalidades apontados pelo autor. Ainda, diante dos argumentos 
trazidos, não se verifica a presença de interesse público, de acordo com o art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014. 

31. Via de consequência, não há razão para provimento do pedido da medida 
acautelatória, tendo em vista que inexiste o direito, ou seja, ausente o requisito do fumus boni iuris. 
E ainda que houvesse indício de irregularidade, não estaria presente o requisito do perigo na 
demora, tendo em vista o transcurso de tempo desde a ocorrência dos fatos, conforme relatado nos 
itens 18-19. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
32. Em virtude do exposto, propõe-se: 
32.1. não conhecer a presente documentação como representação, visto a não 

procedência dos indícios de irregularidades ou ilegalidades apontados pelo autor, nos termos do 
parágrafo único do art. 237, c/c parágrafo único do art. 235, ambos do Regimento Interno do TCU e 
a ausência de interesse público, de acordo com o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

32.2.  informar ao Município de Águas Formosas/MG e ao representante do acórdão que 
vier a ser proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora 
encaminhada podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos, nos 
termos do parágrafo único do art. 235 do Regimento Interno do TCU; 
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32.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, 
parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 
259/2014.” 

 
É o relatório. 
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VOTO 
 

Trata-se de Representação com pedido de cautelar a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do Município de Águas Formosas, no 
Estado de Minas Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a aquisição de um 
veículo 0 km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 
45). 
2. As supostas irregularidades reclamadas pela representante baseiam-se em dois pontos 
principais: a suposta ilegalidade de sua desclassificação com a não apreciação do mérito de seu recurso 
administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à vencedora, por tratar-se de revenda, de 
forma que o primeiro emplacamento do veículo não seria feito em nome do Município, o que, em seu 
entender, descaracterizaria a condição de veículo 0 km. 
3. Assim, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata do Pregão, 
considerando ausente o perigo de irreversibilidade do provimento de seu pleito. Requereu ainda que o 
pregoeiro reconsiderasse sua decisão, em observância à Lei 6.729/79, e a aplicação de multa legal a 
toda a comissão de licitação (peça 2, p. 27-29). 
4. Após avaliar a documentação apresentada pela empresa Carmo Veículos Ltda., a Secretaria 
de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde) propôs não conhecer da representação, por esta não estar 
acompanhada de suficientes indícios concernentes à irregularidade denunciada e, consequentemente, 
não atender aos requisitos de admissibilidade. 
5. Embora concorde com a análise empreendida pela unidade instrutora, peço vênias para 
divergir do encaminhamento proposto por entender que a representação deve ser conhecida, visto que 
formulada por empresa legitimada e afeta a matéria sujeita à competência desta Corte de Contas, em 
atenção às disposições regimentais aplicáveis à espécie, incluindo suficientes indícios relativos à 
irregularidade apontada. Entendo, entretanto, deva ser considerada improcedente por conta das razões 
que passo a expor. 
6. Preliminarmente, destaca-se que o pregão ocorreu há mais de dois anos, em 2/3/2020, e 
que a representante apresentou recurso administrativo (intempestivo) em 3/3/2020 (peça 2, p. 61-102), 
tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais em 6/3/2020 (peça 2, p. 1). A remessa dos autos foi feita pelo TCE-MG a este Tribunal apenas 
em 16/5/2022, mais de dois anos depois da ocorrência dos fatos, ao constatar que a fonte de recursos 
para a aquisição do objeto licitado era de repasse federal por meio de convênio firmado com o 
Ministério da Saúde, o que define a competência do TCU no processo (peça 1). 
7. Portanto, verifica-se a intempestividade para análise da medida cautelar pleiteada pela 
representante, uma vez que, diante do tempo transcorrido desde a ocorrência dos fatos narrados, resta 
evidente o não cumprimento do requisito do perigo na demora. 
8. Observo que a representante optou por enviar, via Sedex, envelope contendo apenas a 
proposta de preços, deixando de entregar, naquela oportunidade, a documentação de habilitação. Dessa 
forma, a empresa descumpriu disposição expressa do edital, a qual estipulava que os documentos de 
habilitação e a proposta comercial deveriam ser “entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública, 
em envelopes distintos, colados e indevassáveis” (peça 2, p. 46). 
9. Também verifico que em razão dessa opção de enviar os documentos por via postal, a 
peticionante deixou de enviar representante ou preposto à sessão de abertura do Pregão. Todavia, o 
edital trazia a instrução de que participariam da etapa de lances da sessão oficial do pregão presencial 
os representantes efetivamente credenciados (peça 2, p. 45). Ainda, na Seção VIII – Procedimentos da 
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Sessão do Pregão, o edital registra que “após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados” (peça 2, p. 47-48). É importante ressaltar que tais instruções estão de acordo com o que 
preconiza a Lei de regência do Pregão, 10.520/2002, nos incisos de seu art. 4º, especialmente nos 
incisos VI a XII. 
10. Nesse esteio, agiu corretamente o pregoeiro ao considerar intempestivo o recurso da 
representante, uma vez que o edital replicou os incisos XVIII e XX do artigo retromencionado, 
segundo os quais, após declaração do vencedor, qualquer licitante pode manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, e que a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importa a decadência do direito de recurso. Assim, o não envio de representante à sessão presencial 
e apresentação de recurso no dia seguinte de fato caracterizam a sua intempestividade e consequente 
decadência do direito de recorrer administrativamente no âmbito do certame, de modo que não assiste 
razão à representante em sua reclamação. 
11. A representante alega, ainda, a empresa vencedora, Mabelê Comércio de Veículos Eireli, 
ou qualquer outra que não seja concessionária de veículos, não teria condições legais de cumprir a 
determinação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 0 km, uma vez que a Lei 6.729/1979 
disporia que o concessionário só pode realizar a venda de veículo automotor novo diretamente a 
consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda (art. 12). 
12. Com relação a esse ponto, o entendimento desta Corte é no sentido de que o veículo zero 
quilometro a ser entregue é aquele que não tenha sido usado/rodado, conforme se observa no voto 
condutor do Acórdão 10.125/2017-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes): 

Primeiro, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamento de veículo zero km adaptado pela 
licitante vencedora, em suposto descumprimento ao item 10.1.1.2 do edital – Anexo I do Termo de 
Referência, verificou a unidade instrutiva que não há “obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, 
mas de que os veículos entregues venham acompanhados do CAT [Certificado de Adequação à Legislação 
de Trânsito] e de outras informações necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando em nome de 
quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a exigência é de que os veículos entregues tenham a 
característica de zero, ou seja, não tenham sido usados/rodados.” (grifou-se)  

13. De igual modo, esse também tem sido o entendimento jurisprudencial acerca do tema, a 
exemplo de decisão do TJSP, cujo extrato se reproduz: 

 

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. Menor preço ofertado por 
vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para 
venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero 
quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. Segurança denegada Recurso não provido". (TJSP; 
Apelação Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 
26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012) (destaques feitos pelo autor). 

 
14. Destarte, utilizar a Lei 6.729/1979 para admitir o fornecimento de veículos apenas por 
concessionárias, restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria 
os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre 
concorrência, estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 3º da 
Lei 8.666/1993. 
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15. Por essas razões, manifesto-me a favor da improcedência da representação, data vênia o 
posicionamento da unidade técnica. 

Ante o exposto, manifesto-me por que o Tribunal aprove o Acórdão que ora submeto à 
deliberação deste Colegiado. 
 

 
TCU, Sala das Sessões, em 29 de junho de 2022. 

 
 
 
 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 1510/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 009.895/2022-1.  
2. Grupo II – Classe VII - Assunto: Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Formosas - MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação com pedido de cautelar a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do 
Município de Águas Formosas, no Estado de Minas Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, 
cujo objeto fora a aquisição de um veículo 0 km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e 
outras especificações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento 
Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la 
improcedente; 

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 
vista a inexistência dos pressupostos necessários; 

9.3. dar ciência desta deliberação à representante e ao Município de Águas Formosas/MG; 
e 

9.4. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, inciso I, c/c art. 169, inciso V, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
 
10. Ata n° 25/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 29/6/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1510-25/22-P. 
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 
Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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